
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0^/2018
PREGÃO PRESENCIAL N" 0058/2017

PROCESSO N° 0100/2017

INTLRIfSSAOO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE - 43.976.166.0001/50
Aos --m. y^sjj \^o dias do mês de J^VCO^AQ do ano de 2018, na cidade de Américo Brasiliense,
KstacoMo São Paulo, sito ua Av. Eugênio Voltarei, n° 25, Centro, o Município de Américo Brasiliense,
rcprcsor.i:uio peio Prefeito Dirceu Brás Pano. e a empresa CTRÚRGTCA CALIFÓRNIA EIRELI ME,
CNPJ: 22.480.778/0001-88 por seu representante legal, Marcelo Paes da Silva, portador do RG:
28.266.900-0 e CPF: 293.350.308-56 acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais n° 016/2009
u 00 i /20 l i L- LUi edital de Pregão presencial n° 0058/2017, bem como das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro <jc PÍVJOS referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objv-to da presente Ata de Registro de Preços:

ITEM

1

2

3

UN.

U N

UN

u.\.

1.500

,00

15C

Nosso Código / Descrição das Mercadorias

031.0736 - BOLSA DE COLOSTOMIA DRENÀVEL,
TRANSPARENTE, RECORTÁVEL 19-64MM, COM
BARREIRA PROTETORA DE PELE (PLACA ADESIVA
PROTtRORA DE PELE) DE DIÂMETRO DA ABERTURA
PARA ESTOMA RECORTÁVEL DE 19 A 64 MM E 1 CLIP
DE FECHAMENTO
031.0868 - BOLSA DE COLOSTOMIA INFANTIL,
DRENÀVEL, TRANSPARENTE, RECORTÁVEL 8-50MM,
COM BARREIRA PROTETORA DE PELE (PLACA
ADESIVA PROTERORA DE PELE) DE DIÂMETRO DA
ABERTURA PARA ESTOMA RECORTÁVEL DE 8 A 50
MM E 15 CLIPES DE FECHAMENTO.
031.0938 - BOLSA DE UROSTOMlA, TRANSPARENTE.
RECORTÁVEL 19-45MM, COM BARREIRA
PROTETORA DE PELE (PLACA ADESIVA PROTERORA
DE PELE) DE DIÂMETRO DA ABERTURA PARA
ESTOMA RECORTÁVEL DE 19 A 64 MM E 1 CL1P DE
FECHAMENTO 2 ADAPTADORES UNIVERSAIS

VI. Unitário

R$ 19,50

R$ 24,00

R$ 22,00

Preço Total

R$29.250,00

R$ 9.600,00

R$ 3.300,00

Marca

CONVATEC

CONVATEC

CONVATEC

Vaior --Oíííl eh: ain: RS 42.150,00 (Quarenta e dois mil e cento e cinquenta reais).

CLÁUÃÍ LA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1 - O pra/.o de vigência da presente Aia será de 12 (doze) meses.

2 - Os recursos fin-ineeiros serão atendidos por verbas de recursos próprios, constantes do Orçamento
vigente, conforme a seguinte classificação: Ficha(s): 193 e 202, Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo. 3.3.-X).32.00 - Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita. Unidade: 02.07.03 -
ASSISTEKCÍA DE MEDIA, ALTA E HOSPITALAR, 02.07.03 - ASSISTÊNCIA DE MEDIA, ALTA E
HOSPITALAR, Funcionai: 0023 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - MEDIA E
ALTA COMPLEXIDADE . 0023 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL - MEDIA E
ALTA COMPLEXIDADE.
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense

CLÁL St LA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeío desta licitação deverá ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente ao recebimento da Ordem de Fornecimento, que será encaminhada pelo
Município por meio do e-mail cadastrado.

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no horário das 7h às 16h, na Unidade Hospitalar
"Dr. José Migro Neto", situado na Av. Tereza Marsilli, n° 311 - Centro, nesta cidade de Américo
Brasiliense, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeío da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a. l ) na hipótese de substituição, a Contratada deverá tazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua compíementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b . l ) na hipótese de complemeníação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será cfctuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega cfetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento no Almoxarifado Central, por meio de
depósito em conta eoirente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Diretor
do departamento competente.

2 - As noras ilscais-fatnras que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (írinía) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da lei Federal 11° 10.520/02 e artigo 87 da lei federal n°
8.666/93.. a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Peio atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 - Airaso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento;

2.2 - A partir do 3 i ° (trigésimo primeiro) dia entcnde-sc como inexecução total da obrigação;

3 - Peía inexecução Lotai do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de
Fornecimento;

4 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após
a sua imposição;

5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqúentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
aio punível venha íi acarretar à Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do
objeto do contrato/ata, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a
mais ampla e completa fiscalização do ajuste.

2. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que
a CONTRATADA se obriga à aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta e risco.

3. As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de
discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato,
correrão por conta da CONTRATADA.

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem às
especificações serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo
fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição.

5. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior
comunicação à CONTRATADA.

6. Fica designado pela Prefeitura a servidora Fernanda Aparecida Bonassi Anzuini Pereira, RG n°
32.091.468-9, CPF n° 278.254.148-02, Recepcionista, Matrícula n° 3513, para fiscalização do contrato,
bem como, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, que poderá, junto ao
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense

7. Caberá ao gestor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento efetivo
do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato, em observância ao disposto no
inc. Ill, art. 58 e art. 67 da Lei n.° 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

3 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pelo Departamento de Compras, da
"Ordem de Fornecimento", da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos,
quantitativos, prazo, locai de entrega e preços unitário c total.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofmados, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada "Ordem de
Forneci mento".

3 -- O Município de Américo Brasiliense não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3. i - Os quantitativas totais expressos no Anexo I são estimarivos e representam as previsões do
Departamento Municipal de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Américo Brasiliense firmar as
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de
condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.° 8.666. de 21 de junho de 1993 e nos artigos XIV e XV do Decreto
Municipal n.° 016/2009 de 28 de maio de 2009.

7 - Os piecos registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamentc, ser objeto de reequilíbrio
económico - financeiro, para menos ou para mais.

7. í - O preço a ser pago a detentora da ata será o vigente na data da Ordem de Fornecimento,
independente cia data da entrega do material.

S - Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura ria ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da
redução dos preços de mercado.

9— (} licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio económico -
financeiro.

C > .1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de
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fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-prirnas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio económico - financeiro, a Administração poderá cancelar
formal mente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os
praticados no mercado,

10 - Imegra a presente Ata para todos os fms o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
DCiUs partes.

ílpio

Dirceu Brás Pano

Prefeito Municipal

. _
Adjudicatária

reekrPáéTcia Silva

J2ÍRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELI ME

Testemunhas
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0058/2017

PROCESSO N° 0100/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE

CONTRATADO: CIRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELI ME.

ATAN° (DE ORIGEM): 0.3//2018.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE BOLSAS DE COLOSTOMIA E
UROSTOMIA DURANTE 12 MESES.

ADVOGADO (S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e
nas fornias legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da
Lei Complementam0 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Américo Brasiliense, Q4de de 201 8 .

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE
Nome e cargo: Dirceu Brás Pano - Prefeito Municipal
E-mail institucional: gab.prefcito@americobrasilicnse.sp.gov.br
E-mail pessoal: dirceupano@hotmail.com

Assinatura:

CONTRATADA: CIRÚRGICA CALIFÓRNIA EIRELI ME.
Nome e cargo: Marcelo Pae§ da Silva - Representante legal
E-mail institucional: cirurgicacalifornia@uol.com.br
E-mail pessoal:

Assinatura:

(*) Facujjôtfvo: Indicar quando já constituído.
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